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15 de Setembro de 1.882 

Gabinete do Vereador WILTON FÉLIX DA SILVA - PMDB 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

INDICAÇÃO Nº 42//2016. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

“oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

Que seja providenciado à limpeza das ruas nos bairros São 

Sebastião, São José, Aeroporto e Juiz de Fora. 

Justificativa: 

Submeto à apreciação dos Nobres edis a presente indicação, 

tendo em vista, a relevância da questão. 

Observando as ruas nas referidas localidades notei que 

encontra-se muito lixo depositado, o que além de ocasionar 
riscos de acidentes, pode estar acumulando água favorecendo a 

proliferação do vetor da dengue. 

Assim, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação 

da presente, pelo que desde já agradeço. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio-Qhagas de Faria, 09 de maio de 2016.    
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Wiltúon Félix da Silva 

Váreador - PMDB 
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